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t.El Nll 2 ,2?9 
Os 06 de Abril de l 9?? 

Dlt nova redeção,ao artigo 2413 e § 111, 
screseantando-lhe L&ll pdgrefo1 e ao 
artigo 24? 1 da Lei 1. ?23, de 1? de De -ZB!Ibro de 1,969.-

O PREFEITO 00 t.UNic1PIO DE AAAAAOOAPA, Estado de são 
P-.1o, dl! drdo CCII1I o qu 1'1 decretou a c&larl!l f.ltn:l.cipal., Bn sessão ol'di nária -
de 04 dll abril de 197?, pranulga a seguinte lei:-

. . . . Artigo lG - Os arti90s 245 e seu • 111 e 24?, do c6digo 
~tludrlo .ciO MUnic{pio de Ar"lntQUara, 1nstitv1do pele La!. nll l. ?23, de 1? de 
Dltzaldllo de.l.91.39, cem as altereções trl!lndas pela Le:l. nll 2.190, de oa d6 -

, ~1 dtll.9?6, peeSMI a vigorar oan a seguinte redllçâo:-

"Artigo 2/lB - A fl!ll(l!l de Vis;ão sere devida e cüoulada 
. por m2 (llllltro quedrl!ldO) da pavimll"'to, cujo total será o reeul tadO

da llletrl!lgan da testada do terreno pela c:l:l.mansão trent'lllllrsel' de c~ 
S (cinco) metros, da COM"9!lpondante pavimanta:;ão fronteiriçs".-

"§ 111 .! Q.Jendo s111 tratar dl!l teo ano e:1 tuado em 
cn.oz6nlento de vias 1!1 cuja configuração apresente dois ou 
mais lados e não encerre euperrlcie supsrlor a 000 ~ (~ 

· nhantos metros qu!ldredoe), gozará o contribuinte do ctes--= 
conto de 511,4 (cinquanta por cento) do custo da área pavi
mentada".-

_- i I 

f i • •"' 

"Artioo 24? - Quando a pavirnenteç.ão for lEIIIISdel 1!1 efei
to nos Distritos do ~unic!piOf exceto o da sede, bem assim quando
sob e1 responsabilidade da instituiçÕ99 religiosas, de asaietâncie
soc1el1 de sociedade recreativas, desportivan, sindicais e a;;...cat!, 
vas1 poderá o prazo de pacramento ir st~ 50 (aessonta) meses, sem 
isenção do ir..:rosto predial e tel"ritorial, mas acrescido dos aces
sórios de a~é 36 parceles",-~~:r 

I 

' '~- . -, · .. ,.-. 

1\M:ico 2G - Fica ocrescentado ao art:Lgo 2413 um par&gf!! 
fo de nD 3, passando o 2.ç do artioo a constt tu ir O § 4g, r ::n:·áarafo ecrescido -
com e1 re~açã~ seguinte:-

u5 JQ - NaR vi. as Pl"l que hn~ ~ver canteiro, es -
gui·"'' e sargetas, calculadas ptJJ! rnet!':J linear, sereo pa-
nac sàmente pelos proprletárlos dofl imÓveis fronteiriço!!',. 

Artigo 3Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
bli~ÍÚI, revogadas as disposiçÕes an eontr&rio.-

PAEFEiruAA 00 MJN'Ic1PIO OE ARARAQJAf\\1 BQS 06 (aaie) de Abril de 19?? (mil, 
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'PB.eFE!)':ÜRA· DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

(c~eção da Let nll 22?9, da 06/04/19??) 

~~enta& e'seta1ta. e sal:e) .-
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..PJ'Sfà to .lunicipal-

28 

.. - .··-:· '· .. ' ,- ' . ',, -
f\ltJll.,.l'\0 ~ento da Achitd.streçao !,lun~, na data supre,-

. . ' . . - ~ ' 

f!Eightredaa aa· na. nla, 2'11,8 2?2. do livro canpetente ng 12.
Pró::mso ~~~ 1.103/55 • jr/ 

.!.utor: Prefeitura 
Prçjeto de lei 10/77 
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